ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Dispensa nº. 008/2026
Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria na área da educação. 

Contratada: SAMIR CASAGRANDE
Valor Mensal: R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais) mensais.

Dotação Orçamentária: 05.01.12.361.0024.2030.3.3.90.39.05.00.00.

Prazo da Contratação: Até 31 de dezembro de 2026.

 
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria na área da educação, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, com ênfase na gestão, elaboração, monitoramento das políticas públicas municipais  e no acompanhamento  e orientação dos programas federais  de interesse local, acompanhamento, orientação e elaboração dos documentos orientadores de acordo com a legislação vigente, de acordo com  a demanda do município, acompanhamento e orientação das equipes diretivas e pedagógicas das escolas municipais, acompanhamento, orientação e elaboração de resoluções, indicações e pareceres do Conselho Municipal de Educação, assessoramento a equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, acompanhamento e orientação dos Conselhos Municipais ligados à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, interpretação e execução das legislações educacionais, conforme cronograma definido pelo Município, prestado por profissional com experiência na área, conforme proposta.


JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços de assessoria e consultoria na área da educação.

O termo de solicitação apresenta, de modo suficiente, o objeto, sua necessidade, justificativa do prestador dos serviços, compatibilidade do preço e a existência de suficiente previsão orçamentária.


Dá análise efetivada, diante do interesse público na prestação dos serviços, conclui-se pela ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com base nos fundamentos apreciados, para a prestação de serviços técnico especializados indicados.

Ponte Preta, RS, 24 de fevereiro de 2026.

Josiel Fernando Griseli,
Prefeito Municipal.
